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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 663/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR O REMANEJAMENTO, A 
TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Eu, MARCELO BATISTA VALE, Prefeito Constitucional do Municipio de 

NAZAREZINHO, Estado da Paraiba, no uso das atribuicées que me são conferidas 

pelo exercicio do cargo que exerco, FAGO SABER que a Camara Municipal de 

Nazarezinho - PB, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, autorizado a 

efetuar o remanejamento, a transposição e transferéncia de dotações por anulação 

de dotação de um órgão para outro, de uma categoria de programação para outra, e 

ainda de uma fonte de recurso para outra, no orcamento aprovado para o exercicio 

de 2023, de acordo com o inciso VI, art. 167, da Constituicdo Federal. 

§1° A autorização definida neste artigo esta limitada a 15% (quinze por cento) 

do total da despesa aprovada na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais. 

§2° - A Transposig&o, Transferéncia e o Remanejamento são instrumentos de 

flexibilizagdo orgamentaria, diferenciando-se dos créditos adicionais. 

§3° - Para efeito da Lei Orgamentaria entende-se: 

| — Transposição — São realocagdes no ambito dos programas de trabalho, 

dentro do mesmo órgão. 

Il — Transferéncia — são realocagbes de recursos entre as categorias 

econdmicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de 

trabalho. 
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Ill — Remanejamento — São realocações na organização de um ente público, 

com destinação de recursos de um órgão para outro. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à entrada em vigor da Lei Orçamentária Anual. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de NAZAREZINHO - Estado 

da Paraíba, 05 de setembro de 2023. 

oo T= UE 
Marcelo Batista Vale 

Prefeito Constitucional de Nazarezinho 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 663/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR O REMANEJAMENTO, A 
TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Eu, MARCELO BATISTA VALE, Prefeito Constitucional do Município de 

NAZAREZINHO, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que me são conferidas 

pelo exercício do cargo que exerço, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 

Nazarezinho - PB, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, autorizado a 

efetuar o remanejamento, a transposição e transferência de dotações por anulação 
de dotação de um órgão para outro, de uma categoria de programação para outra, e 

ainda de uma fonte de recurso para outra, no orçamento aprovado para o exercício 

de 2023, de acordo com o inciso VI, art. 167, da Constituição Federal. 

§1° A autorização definida neste artigo está limitada a 15% (quinze por cento) 
do total da despesa aprovada na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais. 

$2º - A Transposição, Transferência e o Remanejamento são instrumentos de 
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais. 

§3° - Para efeito da Lei Orçamentária entende-se: 

| — Transposição — São realocações no âmbito dos programas de trabalho, 

dentro do mesmo órgão. 

1l — Transferência — são realocações de recursos entre as categorias 

econômicas de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de 

trabalho 
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1il - Remanejamento — São realocações na organização de um ente público, 
com destinação de recursos de um órgão para outro. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à entrada em vigor da Lei Orçamentária Anual. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de NAZAREZINHO — Estado 

da Paraíba, 05 de setembro de 2023. 

MMÃ 
Marcelo Batista Vale 

Prefeito Constitucional de Nazarezinho 
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MARCELO BATISTA VALE 

Prefeito 

AGNES PLATINY VALE 

Vice-prefeito 

ANDERSON ROBERTO LINS 

Secretário de Governo 

[ ) 
Q’& dezembro de i 

EDITOR 

ANDERSON ROBERTO LINS 
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ESTADO DA PARAIBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO 

Casa Legislativa “Cel. JOÃO PEREIRA” 
CNPJ N2 02.323.474/0001-08 

Gestdo: Compromisso e Responsabilidade 

Oficio nº 034/2023 Nazarezinho, em 05 de setembro de 2023 

A sua Exceléncia ó á/â” 

Marcelo Batista Vale / 
Prefeito constitucional /W ªgoºzj 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para encaminhar o Projetos de Lei nº 

010/2023, aprovado por 5(cinco) votos a favor e 1(um) voto contra, dos edis presentes a 

Sessdo Extraordinaria, realizada em 05 de setembro de 2023. 

Anexo cópia do Projeto. 

Atenciosamente, 

sl fis— 
ARIO EXECUTIVO 

981497154 
Email: camaranaza@outlook.com



ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Nazarezinho 

Casa Legislativa “Cel. João Pereira” 
Gestão: Compromisso e Responsabilidade 

PROJETO DE LEI Nº 010/2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFEIUVAR O 
REMANEJAMENTO, A 
TRANSPOSICAO E TRANSFERENCIA 
DE DOTACOES ORCAMENTARIAS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO, ESTADO DA 
PARAIBA, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em razdo de seu cargo, 
fago saber que o Poder Legislativo aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, mediante Decreto, autorizado a 

efetuar o remanejamento, a transposigdo e transferéncia de dotagdes por anulagdo de 
dotação de um 6rgdo para outro, de uma categoria de programagdo para outra, e ainda de 

uma fonte de recurso para outra, no orgamento aprovado para o exercicio de 2023, de 
acordo com o inciso VI, art. 167, da Constituição Federal. 

§1° A autorização definida neste artigo esté limitada a 15% (quinze por cento) do 
total da despesa aprovada na Lei Or¢amentaria Anual e em créditos adicionais. 

§2° - A Transposigdo, Transferéncia e o Remanejamento são instrumentos de 
flexibilizagdo orgamentaria, diferenciando-se dos créditos adicionais. 

§3° - Para efeito da Lei Orgamentéria entende-se: 

1 — Transposição — São realocagdes no ambito dos programas de trabalho, dentro 
do mesmo órgão. 

1T — Transferéncia — são realocagdes de recursos entre as categorias econdmicas 
de despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. 

III — Remanejamento — São realocagdes na organização de um ente publico, com 
destinação de recursos de um órgão para outro. 

Rua Cel. Manoel Mendes, 27, Centro, Nazarezinho — Paraiba, Celular (83) 98140-3749 

Email: camaranaza@outiook.com 



ESTADO DA PARAÍBA 
Câmara Municipal de Nazarezinho 

Casa Legislativa “Cel. João Pereira” 

Gestão: Compromisso e Responsabilidade 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à entrada em vigor da Lei Orçamentária Anual. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nazarezinho-PB, em 05 de setembro 

de 2023. 

%%«; “cx Z jjíç/á// [ 
FRANCISCO ANSELMO BATISTA DE ALMEIDA 

PRESIDENTE 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/09/2023 11:22:43 foi cadastrada o(a) Lei Ordinária
Nº 663/2023 referente a(o) Prefeitura Municipal de Nazarezinho, mediante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Marcelo Batista Vale.

Tipo Legislação: Lei Ordinária
Categorias Legislação: Alteração no Orçamento Anual
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho
Número: 663
Data Publicação: 05/09/2023
Órgão Publicação: Diário Municipal
Situação: Vigente
Data Início Vigência: 05/09/2023
Data Final Vigência: 31/12/2023
Assunto: Acréscimo de percentual de autorização de Remanejamentos e transposições na LOA - 2023
Ementa: NADA A REGISTRAR
Observação: NADA A REGISTRAR
Legislações alteradas: nenhuma
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